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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 1271/21 - PLE Nº 052/21

 

Inclui art. 2º-A na Lei nº 12.904, de 17 de novembro de 2021, que autoriza o Execu�vo Municipal a
contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A.

 

Art. 1º  Fica incluído art. 2º-A na Lei nº 12.904, de 17 de novembro de 2021, conforme segue:

 

“Art. 2º-A  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a vincular, como contragaran�a à garan�a da União à
operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as
cotas de repar�ção das receitas tributárias, previstas nos arts. 158 e 159, inc. I, als. b, d e e,
complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no art. 156 da Cons�tuição Federal,
nos termos do § 4º do art. 167, bem como outras garan�as em direito admi�das.”

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 20/12/2021, às
10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 20/12/2021, às 10:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
20/12/2021, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 20/12/2021,
às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória



nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 20/12/2021, às
10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 20/12/2021, às
10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0318918 e o código CRC FAE4B11C.
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